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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTÂ MÂRIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJi 95.68,1.54t|/ooo1 -26

FUÂ JOSE OE FR^NçA PEREIRA. N' l0 - CEP.: !1.1!0-000 ' FONE/FAX, (0al) !óaa-llr7,l2a,a

EXMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE - PR

De: Secretaria Municipal de Saúde
Para: Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito

Venho através deste, solicitar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUçÃO - OE SERVIÇOS DE
ELETROCARDIOGRAMA QUANTO A REALIZAÇÃO OE ATÉ íOO EXAMES
/MES COM Oí EOUIPAMENTO EM COMODATO.

Após pesquisa de preços, sugerimos a contrataçáo da empresa CALL ECG
SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA -EPP , inscrita no CNPJ no

04.071 .21010001-2'l , situada a Rua Nestor Guimarães, no 1 1 1, Esquina Coronel
Dulcidio, 8o Andar, Sala no 84, Vila Estrela, Edificio Corporate Center, Ponta
Grossa - PR, a qual apresentou o menor preço conforme orçamentos anexos,
totalizando o valor cotado em R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais).

Considerando o baixo valor da contratação e da necessidade desse serviço
para o atendimento dos pacientes, solicito a realizaçáo de dispensa de licitação.

Termos que pede deferimento,

/tt/
Cloú${ovakoski

Secretário de Municipal de Saúde

LS, I

Santa Maria do Oeste - Pr, 19 de Fevereiro de 2020.
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Ent'eg

Pescrição.

CoNTRÀTÀÇÃO DE EMPRESÀ ESPECTÀLIZÀDÀ PÀRÀ A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE EI'ETROCARDIOGRÀMÀ oUÀNTO À

REÀLÍzÀcÃo DE ÀTÉ 1oo ExÀMEs /MEs coM 01 EourPÀMENTo EM cÔMoDATo'

1 Das

Unldâde
UN

Quântldada
10.00

lJnlúrio
r 250,00 12 500,00

0o,§ào

.)

LAUOO OE ELE'ÍROCARDIOGRAi/tA

Pí€staçào d6 soNiço de tsl€medicina caÍÚiológice (eletocârdog.ama com trânsmi3sáo,

emissáo e ísc€pçáo de 6xam63 6laudos atravás dê lnt6m€t {com sist€me próprio da 6mpí6sa

pârâ ênvio ê reccbimsnlo, c6ntÍal de lâudos onlinê, visando à qualidade 6 3 sâgurançe) com

equap€ médicâ d. cardiolooi3tss a di6Po3içào 24 horss por dia, bêm como cessáo por

comodato d6 o1 âpâr€lho de €istrocerdiogíama digilâl USB pâÉ microcompulador' com

cepâcidads peíâ rêâlizaÍ 12 d€íivâçóês simultáneâs com Oll longo d.vadam€ntê rcgistrâdo pele

ANVISA Emissâo dô lâudo ds em€Ígânciâ êm âté 50 minutos ê rolane doveíáo sêÍ rBsponóidôs

em atê 24 horas Oôvê scr Íornecido líeinâmsnto €speciâliztdo pare utilizâçáo do âper6lho,

prcsencial no locâl dâ instalaçáo do êquipamênto, pa.a qu€ os proÍissionais .nvolvidos
êstejam aptôs â kâbalher sob os padóes d€ quâlidâdê da ContÉtâdâ. substiluiçáo do

ape.elho em caso d6 meu íuncionâm€nto, de ÍoÍmâ gratuita. em âtó 48 (quaÍ€nta ê oilo)
horâs após êxpí*sâmênte comunica

TOT,L 12.600,00

En!óp(Í Âd,a& Palá Ne'ê6 íBrss& 5624 à 2'l@fM66y

TOTra. GERÁL 12.500,00
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TELECARDIO
lclam.drcrn! a torvrço da vróa

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

A empresa Televida Centro Especializado de Telediagnóstico LTDA-EPP, com sede na Ar'. Francisco

Maw^7?o,176, Água branca - CEP: 05001'100 - São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/I\'ÍF sob o no

73. t93.21ll0001-ó1, propõe a execução dos serviços continuados de assessoria cardiológica, na forma

do quadro abaixo:

I. DA PROPOSTA:

VALOR TOTAI,

RS r6.400.00

Prazo de validade: 30 (ainta) dias

São Paulo, 06 de Fevereiro de 2020

Televida Centro Especializado de Telediagn ósticos LTDA

..CNPJ: 73.193.21 l/0001-61

7 3.193.21 1 /0001 -61
TELEViDA

cErJÍR0 tsptctÂt!lÂ,0 0t ÍEtEürcrc§co tlDA

{V rRtKlSCCÍraiA§l&{) !1't ('J0l

l.el}$rrcl sr0Aü0 s, ctp 050ct I

{

QTDE VALORUNID§ERVrÇOITEI\T

MÉS t2 RS 1.400,00CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÂO DE

SERVIÇOS DE ELETROCARDIOGRAMA

QUANTO À neeLrZrÇÂo oe r00
EXAMES/I,IÊS COM 0l EQUTPAMENTO EM

COMODATO.

I

Av. Franclsco Matarazzo, 176 - Água Branca - São Paulo, SP - O5OO1-1OO
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AGTLTD DE À SERVTçO DA VtO

Salvador/BA, 10 de fevereiro de 2020.

A
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste/PR
Secretaria Municipal de Saúde

Ref.: Propostá de Implantação do Sistema de Laudos de ECG (Telecardiologia).

DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
NOI,4E: EVERALDO MATOS DE ARAGAO

CARGO: GERENTE DE VENDAS E CONTRATOS

Prezado SenhoÍ:

Preliminarmente:

Desde a sua fundação em maio/gg a TELEMEDICINA DA BAHIA já realizou mais de 4'000'000 de
exames de Eletrocardiogramas, reduzindo conslderavdmente as dlficuldades no atendimento de
pacientes nas cidades mais distantes e remotas. Recebemos, hoje, uma media diária de 1.500

eletrocardiogramas, com patologias diversas, avallação prêoperatória, de marca-passos, anitmias e

infaftos, emitindo o diagnóstico num curto espaço de tempo e ajudando desta forma o médico
plantonista no local de origem.

Por outro lado. ao adotar a TELEMEDICINA DA BAHIA verifica-se uma redução significativa nos

custos que podem representar as emergências cardiológicas, numa comprovafro direta do
custo/benefício deste recurso. Quem ganha é o paciente, tendo um atendimento especializado a

qualquer hora do dia ou da noite, facilitando, desta forma, a vida do medico de plantão.

Sistemática da Rede de Telemedicina no P,A:

Av. Anita Garlbaldi, 1555 Centro Médico Garibaldi - Sala 701, 702 e 708 CEP 40,210-902

Salvador/BA Fone/Fax: 71 3503.5300 / 713247.9t94 I 7L999573945
everaldo.aragao@terra.com.br

a

DADOS DA EMPRESA
mão soqrurruurórcrna ol BAHIÂ LTDA
CNPI: 03, 154.807/0001-77 LE.: ISENTO I. MUNICIPAL: 157.648/001-48
ENDEREçO: AV. ANITA GARIBALDI, 1555 - EDF. CENÍRO I\4EDICO GARIBALDI. SALA 701 I 702 1708
FEDERAÇAO - SALVADOR - BAHIA - 40.21q-9!2
TELEFONE: 77 3247-9794 FAx: 71 3505-5300 EMAIL: everaldo.araoao@terra.com. br

Instalação de estação fixa para efetuar eletrocardiograma, por sistema computadorjzado, via

transmissão de dados por internet, com o serviço de telediagnóstico possibilitando diagnóstico em

cardiologia para atendimento às ocorrências cardiovasculares ou diagnósticos classificados dentro
do grupo de risco através da realizaSo de eletrocardiograma para averiguaÉo das arritmias e

outras patologias, com trabalho de 24 horas e 365 dias do ano, com resposta de laudo em até 20

minutos. Além da segunda opinião para os casos graves através dos médicos cardiologistas de

com res stas de laudos diretamente da TO ria Central.antão

Dt ttltl
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Da Proposta:

Por parte da Contratada:

III.

I

II

IV

Instalação e manutenção do equipamento e software Wincardio, para realização dos ECGS e
fornecimento dos respectivos laudos à distância. O equipamento Wincardio é de propriedade
da Contratada e fornecldo ao cliente em regime de egllgdêler

Treinamento dos médicos e funcionários das Unidades sobre o manuseio dos equipamentos e
software, realizafro dos ECGS, remessa e recebimento dos laudos via Internet e impressão
dos mesmos.

E responsabilidade da empresa toda e qualquer manutenção nos equipamentos e no sistema
operacional.

Manutenção da rede Call C-enter na Central da Telemedicina instalada em Salvador/Bahia no
Centro lvlédico Garibaldi, Salas 701, 702 e 708,24 horas por dia, 07 dias por semana, com
cardiologista de plantão, oferecendo uma seounda ooinião oara os casos oraves no
diagnóstico dos ECGS recebidos dos pontos instalados. Com têmpo de resposta em até Z0
minutos.

Manutenção do programa Prevcard on-line na internet de todos os pacientes com alteração
importante de ECG tais como IAM, Suprâ ST, Bloqueios II grau, Bloqueio completo,
TSVP, Síndrome de WPW e Taquicardia Ventricular disponibilizado na Internet para ser
consultado mediante login e senha. O programa fornece também as quantidades de ECGS
realizados mensalmente em cada unidade. Essas informações serão bastante úteis em caso de
repasse de verbas junto ao Ministério da Saúde.

No caso de IAIY e TV, informação imediata viô telefone e Internet para a unidade devido a
urgência do atendimento com 2a opinião e informações sobre uso de trombolÍtico.

Recebimento limitado de até 100 exames de ECG por anual.

Atendimento e manuten@o em caso de problemas nos sistemas instalados, via acesso remoto
ou atendimento por Help Desk.

IX, Equipamento para captação do ECG via computador com regisüo na ANVISA.

Por parte da Contratante:

Oferecer o local (sala com aprox. 9m2 perto da emergência) para instalar a unidade de
telemedicina, equipada com maca de aproximadamente 2,10 X 0,70, mesa para computador,
tomada aterrada. pessoal paramédico (enfermeiras e auxiliares) para atendimento dos
pacientes, realização do ECG, envio via internet e recepção dos laudos e ponto de internet
ativado.

Av. Anita Garibaldi, 1555 Centro lúédico Garibaldi 'Sala 701,702 e 708 CEP 40.210-902

Salvador/BA Fone/Fax: 71 3503.5300 / 7 f 3247.9L94 I 7f999573945
everaldo.aragao@terra.com.br

VII,

VIII.

I

{

^GtLtDADt 
À SERVTçO O V|DA

w.

v.



TEl.E EilGllrÂ
Dl rlrtr

^Grllo 
oE À sERvrço D vro

condicõês comerciâis:

"-otrr

DESCRIçÃO
QUANT.
PONTOS

ECG
VALOR MENSAL VALOR ANUAL

Atendimento 24 horas/365 dias do
ano de serviço de Telecardiologia.

01 R$ 1.450,00 R$ 17.400,00

validade da Proposta:

60 (Sessenta dias)

Condicões de Paoamentos:

Prazo dê Execu(ão:

12 meses

Franouia:

Até 100 laudos de ECG

15 dias após emissão de nota fiscal de prestação de serviço ou conforme acordo entre as partes.

Da Central de Laudos:

Diretor Médico:
Dr. Mauricio Batista Nunes - CRM 4.731

Corpo Clínico Principal:
Dr. Mauricio Batista Nunes - CRM 4.731
Dr. Luis Cesar D. Nascimento - CRM 3.445

observacões:
1. Estão inclusos os custos com os encargos socials, lmpostos, taxas, seguros obrigatórios.

2, os Equipamentos para realização do ECG será disposto ao regime de @gDÂIg.

3. Para o flel cumprimento do objeto a ser contratado, é importante que os equipamentos instalados
sejam somente utilizados de forma exclusiva para realização dos exames'

6-ar^*l*
Everaldo M.
TELEMEDICINA DA BAHIA LTDA
(71) 9 99s7-3947 I Ql) 3247-9L94
everaldo.araoao@terra.com,br

@rs+.eoz/oooí-7í]
IBEMEIXOiNDAUflALMi) *.enrertar,Íf 1!55
Qnüo lLdo oütbalri, 8Je lÉ
I Umçlo- c€D.4orroso2 I
l- gÂrvADoR-Br J

Av. Anita Garibaldi, 1555 Centro Médico Garibaldi - Sala 701, 702 e 708 CEP 40.210-902

Satvador/BA Fone/Fax: 71 3503.5300 / 773247.9L94 17t999573945
everaldo.aragao@terra.com.br

TOTAL DA PROPOSTA: R$ 17.400,00 (DEZESSETE MIL E OUATROCENTOS REAIS)
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Ponta Grossa - PR, 05 de fevereiro de 2020

A Secretaria Municipal de Saúde de Santa Maria do oeste - PR

A/C Srta. Ta iná

OR MENTO DE SERVIçOS DE TELEMEDICINA

A Call ECG Serviços de Telemedicina Ltda. - EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o ns

O4.O7L.2LO/OOO].-21, lnscrição Estadual lsenta, lnscrlção Municipal ns 63.615, CRM/PR ne 2436,

cNES ne 5398533, NtRE ne 41208092980, e-mail callecg@callecg.com.br, estabelecida à Rua Nestor

Gulmarães, ne 111 (Esq. Cel. Dulcídio) - 8e Andar - Sala 84 - Ed. Corporate Center, Vila Estrela, CEP

84040-130, na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, através desta apresenta sua proposta.

A EMPRESA

A Call ECG é uma empresa de médicos cardiologistas que oferece soluções integradas no

gerenciamento de ca rdiod iagnóstico através da Central de telemedicina - 24 horas por dla, 7 dias

por semana. Oferecemos aos nossos clientes o que há de mais moderno em tecnologia de

telediagnóstico e monltorizaÇão cardiológica, através de eletrocardioArafia transmissão digital.

gerando um custo muito inferior ao deslocamento do paciente para a realização do exame.

A Call ECG faz muito mais que fornecer laudos de eletroca rdiogrâma. É capaz de adequar

sua estrutura de atendimento a necessidade de seus clientes. O cliente, ao acionar os servlços da

central, possui a sua disposição um protocolo clínico de atendimento das principais urgências

cardiológicas. O protocolo de atendimento auxilia o tratamento no local e conduta para

transferência, incluindo medidas terapêuticas visando minimizar os riscos inerentes ao transporte.

Todo exame recebido na Central da Call ECG é imediatamente analisado por uma equipe treinada

e capacitada para identificar as mais singelas alterações. Havendo risco ao paciente, será

comunicado a equipe da unidade cliente para o devido procedimento'

Rua Nestor Guimarães, 11 1 (Esq. Cel. Dulcídio) - 8o Andar - Sala 84 - Vila Estrela - (Edifício Corporate Center)

cEp 84040-130 - Êonta Grossa - paraná - Fone/Fax (42) 4009-9999 / I 8816-2364

www. callecg.com. bÍ - callecg@callecg.com.br

'



sERVtÇOS

DESCRITIVO TÉCNICO DOS SERVI S

Tabela de Serviços
ExcedenteValor QtdeCódigoItem

100 Rs 12,s0Rs 1.250,00

Rs 21,00Rs 1,0s0,00 50EletrovetorcardioBrama8241,

MensalRs s9,90Web Service8243
M ensa IRs 49,908244 Webhookx
MensalRs 89,908245 Aplicativo Mobile

Rs 230,008246 Notebook
MensalRs 170,008247
M ensalRs 129,90Protocolo de Retiradax

Eletrocardiograma

O eletrocard iograma, identificado com a abreviação ECG, é a reprodução gráficâ da

atividade elétrica do coração durante o seu funcionamento, registada a partir da superfície do

corpo, avaliando esta atividade elétrica do coração, observando, assim, o ritmo, a quantidade e a

velocidade das suas batidas. É um recurso diagnóstico extremamente útil na prática cardiológica

clínica. É um exame não invasivo, de baixo custo que não ocasiona qualquer risco ao paciente.

Permite identificarmos alterações metabólicas de nosso orgânismo, alterações anatômicas

do coração e diferentes doenças cardíacas. Mesmo com a evolução de outros métodos

diagnósticos, o ECG permanece como o principal recurso para a o diagnóstico de anormalidades do

ritmo cardíaco, conhecidas clinicamente como arritmias cardíacas. É também um método

fundamental na avaliação de pacientes com dor no peito. Possibilita a rápida confirmação do

diagnóstico de infarto agudo do miocárdio em muitos pacientes com suspeita clínica da doença,

auxiliando na escolha do melhor tratamento para o paciente'

Deste modo, o ECG é utilizado nas avaliações cardiológicas de rotina, acompanhamento de

doençascrônicasenodiagnósticoeguiaparaotratamentodeemergênciascardiológicas'

NoECGcom12derivaÇões,sãocolocadosquatroeletrodossobreosmembrosdopaciente,eseis

difício CorPorate CenteQ
88í 6-2364Rua Nestor Guimarães, 11 1 (Esq. Cel Dulcidio) - 80 Andar - Sala 84 - Vila Estrela - (E

cEp 84040_130 _iont' Gro=r. _ paraná - Fone/Fax (42) 4009-9999 / I
www.callecg.com.br - callecg@callecg com br
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sobre o tórax. A magnitude total do potencial elétrlco do coração é, então, medida a partir de doze

ângulos diferentes ("derivações") e é registada por um período de tempo

I)

Esta metodologia de análise conjunta tãmbém elimina a necessidade da realização do

exame utilizando o complexo posicionamento dos eletrodos no corpo, como no método de Frank,

dispensando, portanto, novos treinamentos e especialização para a realização do Eletro-

Vetorca rdiograma (E-VCG). A realização do exame de Eletro-Vetorca rdiograma (E-VCG) é feita com

o posicionamento convencional do Eletrocardiograma (ECG)'

Atraves de modernos equipamentos digitais, a execução e análise conjunta gerada pela

Eletro-vetorcard iografia (E-VCG) permite uma maior sensibilidade e precisão diagnóstica,

sobretudo em condições que podem gerar dúvidas como a síndrome de wolf-Parkinson-white,

síndrome de Brugada, lsquemia coronariana, presença ou não de Áreas Elétricas lnativas,

Hipertrofia ventricular ou na determinação das áreas lesionadas por lnfarto, etc' Existem ainda

estudos mostrando sua utilidade ligada a Ressincronizadores Cardíacos'

+ PASTORE, C. A.; SAMESIMA N ; MUNERATO R ABC do ECG' São Paulo: Medcel' 2018'

(Edifício Corporate Cente0
I8816-2364Rua Nestor Guimarães, 11 1 (Esq. Cel. Dulcídio) - 8o Andar - Sala 84 - Vila Eskela -

cEp 84040-130 _ionta Grossa - paraná - Fone/Fax (42) 4009-9999 /

www.callecg.com.br - callecg@callecg com br

II
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Eletro-Vetorcard iograma

A Eletro-Vetorca rd iografia (E-vcG) é a metodologia de análise conjunta, simultânea e

integrada de dois clássicos métodos de registro da atividade elétrica cardíaca: a Eletrocardiografia

(ECG) e a Vetorcardiografia (VCG), sendo útil para mostrar a atividade cardíaca de uma maneira

espaclal, complementando a visão "temporal", oferecida pelo ECG convencional.

*A Vetorca rdiografia e um método de registro das forças eletromotrizes do coração no

tempo e no espaço, de forma que a magnitude e a direção das referidas forças possam ser

repreSentadas por uma Sucessão de vetoreS instantâneos. A sua representação é de ordem

didática, pois, sendo as curvas Vetorca rd iográficas bidimensionais, apresentam elementos

adicionais para o entendimento e memorização inteligente do Eletrocardiogra ma (ECG). O VCG

tem a sua expressão em planos, uma vez que o fenômeno elétrico relacionado à atividade elétrica

cardíaca se desenvolve de um modo tridimensional.

A aplicação prática da vetorcardiografia tem grande importância, porque pode explicar e

facilitar o entendimento do ECG. O VCG oode suDlementar informacões. não facilmente

detectáveis por meio da análise eletroca rdiográfica convencional
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Webhook

É uma forma de recebimento de informações quando um evento acontece. Por isso, o

webhook na prática, é a forma de receber informações entre dois sistemas de uma forma passiva.

WebService

Webservice é uma solução utilizada na integração de sistemas e na comunicação entre

aplicações diferentes. Com esta tecnologia é possível que novas aplicações possam interagir com

aquelas que já existem e que sistemas desenvolvidos em plataformas diferentes sejam

compatíveis.

Os Webservices são componentes que permitem às aplicações enviar e receber dados em

formato JSON (no caso). Cada aplicação pode ter a sua própria "linguagem", que é traduzida para

uma linguagem universal, o formato JSON.

Para as empresas, os Webservices podem trazer agilidade para os processos e eficiência na

comunicacão entre cadeias de oroducão ou de Iogística. Toda e qualquer comunicacão entre

sistemas passa a ser dinâmica e principalmente segura, pois não há intervenÇão humana

Essencialmente, o Webservice faz com que os recursos da aplicação do softwâre estejam

disponíveis sobre a rede de uma forma normalizada. Outras tecnologias fazem a mesma coisa,

como por exemplo, os browsers da lnternet acedem às páginas Web disponíveis usando por norma

as tecnologias da lnternet, HTTP e HTML. No entanto, estas tecnologias não são bem-sucedidas na

comunicação e integração de aplicações. Existe uma grande motivação sobre a tecnologia

Webservice pois possibilita que diferentes aplicações comuniquem entre si e utilizem recursos

diferentes.

Utilizando a tecnologia Webservice, uma aplicação pode invocar outra para efetuar tarefas

simples ou complexas mesmo que as duas aplicações estejam em diferentes sistemas e escritas em

linguagens diferentes.

Utilizando o Webservice da Call ECG você ganha mais velocidade e automação para

importar Os seus exames com oS SeuS respectivos laudos para SeU sistemA de gerenciamento.

Neste processo quem trabalha é o computador, deixando o seu colaborador livre para executar

outras tarefas e mlnimizando os erros, pois o processo todo é automatizado.

Rua Nestor Guimarães, 1í 1 (Esq. Cel. Dulcídio) - 80 Andar - Sala 84 - Vila Estrela - (Edifício Corporate Center)

cEp 84040_130 _ âonta Grossa - paraná - Fone/Fax (42) 4009-9999 / I 8816-2364

www.callecg,com. br - callecg@callecg.com.br
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O webhook (também conhecido como retorno de chamada web ou HTTP e, ainda, impulso

API) é uma maneira prática para um app ou sistema fornecer outras aplicações com informações

em tempo real. O webhook fornece dados para outros aplicativos. Eles são muito eficientes tanto

para o prestador de serviço, como para o consumidor. O webhook irá postar dados para você em

formato JSON.

Com esta ferramenta você otimiza ainda mais a integração, pois após o laudo do seu exame

ter sido emitido, automaticamente o sistema irá enviar os dados diretamente para o sistema do

clientê.

Locaçã o ou Comodato de Computador Desktop ou Notebook

Para sua maior comodidade, a Call ECG também oferece o serviço de locação ou comodato de

microcom putadores e notebooks para a realização do serviço. Por um valor fixo mensal o cliente

pode optar por incluir um equipamento top de linha que irá acompanhar o eletroca rdiógrafo,

evitando a necessidade de alocar recursos da unidade para a realização do exame.

Protocolo de Retirada de Exames

Alinhado com a últimas tendências de mercado, a Call ECG disponibiliza a emissão do

Protocolo de Retirada de Exames para o Paciente. Com este recurso, no momento da realização do

exame a unidade terá a opção de imprimir este comprovante para utilizar no momento da retlrada

do exame quando o paciente retornar, melhorando o gerenciamento da entrega dos laudos. Neste

protocolo também estão as informações de como retirar este exame on-line, eliminando a

necessidade do paciente retornar, facilitando para o paciente e para o atendente, diminuindo

gastos com a impressão de resultados, economizando tempo dos colaboradores e do pacientes,

que não precisarão se deslocar a unidade novamente.

Rua Nestor Guimarães, 1 11 (Esq. Cel. Dulcídio) - 80 Andar - Sala 84 - Vila Estrela - (Edifício Corporate Centeo

cEp 84040-130 _ ironta Gross" - paraná - Fone/Fax (42) 4009-9999 / I8816-2364
www.callecg.com.br - callecg@callecg.com.br
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VANTAGENS DO SISTEMA

r' Telerelacionamento (intercâmbio de informações entre a equipe médica da Call ECG e

equipe médica ou de enfermagem da unidade atendida) 24h por dia;

r' Confiabilidade (mais de 2.000.000 - dois milhão de exames realizados em 18 anos no

Estado do Paraná, Santa Catarina, Goiás, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Tocantins

e São Paulo);

r' Aparelho de 12 derivações simultâneas com D ll longo digital;

r' Aparelho fornecido em sistema de comodato;

r' Médicos Cardiologistas Especialistas;

/ Treinamento especializado para utllização do aparelho no local da implantação;

y' Resposta ao traçado (laudo) em até 40 minutos quando urgentes;

/ Resposta ao traçado (laudo) em ate 24 horas quando eletivos;

/ Substituição do aparelho em caso de mau funcionamento, de forma gratuita, em até 48

horas;

r' Empresa certificada pelo CRM/PR sob np.2436;

/ Custo zero com ligações (sistema WEB);

/ Suporte técnico 24 h por dia;

r' Sistema com certificado de segurança HTTPS, conexão crlptografada;

r' Aparelho certificado pela ANVISA;

Rua Nestor Guimarães, '1 I 1 (Esq. Cel. Dulcídio) - 8o Andar - Sala 84 - Vila Estrela - (Edifício Corporate Cênter)

cEp 84040-130 - Éonta Grossa - paraná - Fone/Fax (42) 4009-9999 / I8816-2364
www.callecg.com.br - callecg@callecg.com.br
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PROPOSTA

Eletrocardiograma

Plano 01

. O valor de RS 1.250,00 (um mil e duzentos e cinquenta reais) mensal com bônus/franquia de

100 (cem) laudos de eletroca rd iogra ma não cumulativos. Cada laudo excedente à franqura

será cobrado o valor de RS 12,50 (doze reais e cinquenta). (Fornecimento em regime de

comodato de 01 (um) aparelho de eletrocardiografia digital com registro ANVISA -
Utilizocdo do sistemo WEB do Coll ECG Doro submissão dos exomes.

r' Equipamento Eletrocard iógrafo - Modelo ECGPC / Marca TEB

r' Proposta para 12 (doze) Meses.

/ Valor total Anual de 15.000,00 (Quinze Mil Reais) + Excedentes

r' validade da Proposta: 30 (trinta) dias.

Cordialmente;

7
'iilükHetiH-'$l,

iffii{srstmqs$Silvério de Jesus Júnior

Call ECG Serviços de Telemedicina Ltda

CNPJ: 04.071.210/0001-21

(42) 4009-9999 / 9 8838-0999

- EPP

Rua Nestor Guimarães, 1 
.,|1 (Esq. Cel. Dulcídio) - 80 Andar - Sala 84 - Vila Estrela - (Edifício Corporate Center)

cEp 84040-130 - ironta Grossa - paraná - Fone/Fax (42) 4009-9999 / I 8816-2364

www. callecg.com.br - callecg@callecg.com br
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: CALL ECG SERVICOS DE TELEMEDICINA LTDA
(MATRIz E FITIAIS)CNPJ: 04 .0'7)..21O/000L-27

Certidão n" | 28491,!8 / 2020
Expedição: 3]./0L/2020, às 1o:52:46
Va]idade: 28/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que cÀLL EcG sERvrcos DB TELEMEDTcTNÀ LTDÀ
(MÀTRrz E PrLrÀrs), inscrit.o(a) no CNPJ sob o n'

04.071.2]-0/oooL-2L, NÃo coNsrÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lêi n" L2.440, de 7 de julho de 201L, e

na Resolução AdministraEiva n' 1470/20fL do Tribunal Superior do
Trabalho. de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aLê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelec imenEos, agências ou filiais.
A aceitsação desEa cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emiEida gratuitamente.

rNFOR!ÍÀçÃO TMPORTÀIÍIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistsas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JusEiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a cust'as, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidâs e Buqestsõe§: cndts3lsL.jlrs br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br

Inscrição: 04.o7t.2to/ooot-2r
Razão SocialsALL EcG sERvrcos DE TELEMEDICINA LTDA Epp
ENdCTeçoI R NESTOR GUIMARAES 111 8 ANDAR SALA 84 / ESTRÊLA / PoNTA

GROSSA/PR/84040-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuíção que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em sÍtuação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02 /2020 a 03/03/2020

Certificação N ú mero : 2O2OO203O2|3 I f O 67 3297 L

Informação obtida em 20/02/2020 t6:17:18

https://consulta-crf .caixa. gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1



MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDER,AIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIAO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativâs a créditos tÍibutários administrados pela Secretaíia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situâçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrânge inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'Í 1 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 1991 .

A aceitaçâo desta certidáo está condicionada à veriflcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

)t

Nome: CALL ECG SERVICOS DE TELEMEDICINA LTDA
CNPJ: 04.071.2í 0/000í -21

CeÍtidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às 10:49:32 do dia 3110112020 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 2910712020.
Código de controle da certidáo: 89DA.8D51.4D00.39E1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercialdo Estado do Paraná
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Fotocópaa dê Procêsso

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C6nin@mos qu. ás iníDmaçôôs abáiro @Btam dos d@renlos a.qurvadG
,Estâ Junrâ coilêíciâl o são

avãm€ntos solicilado

PRC2001092659
llüilffillllllillü

Esla ceÍlidâo íoi emtida pela Junla Comercaâl em 29/01/2020 ás 15:26:08 (hoÍário de Brasilia).
Se impÍessâ, veflíicâÍ suâ âúenticdade no httpsJ/www.emprosaíãcil.pr.gov.bÍ, com o c(Íigo ODLCOíS.

LEANDRO MARCOS FIAYSEL BISCAIA

Sêcreüiio Geral

Píotocolo: PRC2001092659Nome Empresariâl: CÁLL EcG SERVIçOS DE TELEMEoICI?iA LÍDA - EPP

atr16.ã Juridica: Sociedade EmpresáÍia Limilada

Nâtureza Juídica: Sociodade Empíêsáíia LimitadaNIRE:
41208092980

CT{PJ:
04071 2100001 21

ÚhimoArquiYamento Número:
Data.23/11l2O17

ENOUÁORÂMENÍO OE EMPRESA DE PEOUENOPORÍE
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DEFERIDO EM 1 
,;;':1

.rs.N"Jg

Presidência da Rêpública
SecÍetaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de RacionalizaÉo e SimpliÍicação
Deparlamento de Registro Empresarial ô lntêgraÉo
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

Sócio: iúARCELO VALLADÃO FÉRREIRA DÊ CARVALHO

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

A Sociedade CALL ECG SERVIçOS DE TELEMEDICINA LTDA - EPP , estabelecida na RUA

NESTOR GUIMARÃES, 111, ESO CEL DULCIDIO. 80 ANDAR, SALA 84' ÊD. CORPORATE,

ESTRELA, PONTA GROSSA, PR, CEP: 84.040-130, requer a vossa senhoria o arquivamento do

pre§ente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na-condição de EMPRESA DE

ireoueruO PORTE , nos termos da Lei Complementar no 123, de 1411212006'

código do ato: 316 Descrição do Ato: ENOUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECI-ARAçÃO DE ENQUADRAIT4ENTO DE EPP

llmo- Sr. Presidente da Junta Comercial do Eslado do Paraná

P, GRO

OO PARAHÁ

ôR10 Â§

Sôcio: LILIANA ÉLIAS PENA PILATÍ|

t/20t1

1

ÊnpresÀ:{l 2 0809293 0
cÀ]n EcG sEivlcos 0E TEIllrtDrclN
ITDÀ - 

'PP
LISERTÀO BOOUS

SÊCREÍ'.RIiA GERAL

dePR. 01 de

htlp J/v,/w.dÍ6i-mdic.govbÍ/dnrc/dsclaÍacâoME
1!',1

1

:t L§t
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GROSSA
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AI,TERAÇÃO CONTRATUAL N" 5 DA SOCIEDADE CIUL
CALL ECC StrRVIÇOS I)Ii'TELEMEDICINA S/C LTDA. EPP

(lNP,|/MF. n" 0,1.071.210/fiX) I -21

Marcelo Valladâo Ferreira dc Carvalho. brasileiro. nalural do Rio de

nascido no dia 04/O'l/1967,'casâdo em Regime de Comunhão Parcial de B
residente e domiciliado à Rua l)outor Joaquim de Paula Xavicr. n' ll00
Condomínio Villagio Del Tramonto. Jardim América. Ponta Crossa./PR.

portador da Cédula de ldentidade RG n" 13.017.555-4-SESP/PR, CPF/MF n

21 c CRM/PR n" 14.5481 Liliana Elias Pena Pilatti, brasileira, natural de

casada em Regime de Comunhào Parcial de Bens. médica, residente e domi

F.uzébio Batista Rosas. n" 948. Jardim Carvalho, Ponta Grossa,/PR, CEP

porradora da Cétlula de Identidade RC n' 10.151.723-3iSESP/PIi.. CPF/]r'lF n"

175.820.468-03 e CRM/PR u' 16.059; únicos sócios compon€ntes da sociedade limitada
que gira sob nonre empresarial de CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICíNA S/C

I,TDA - EPP, com contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Juridicas desta

cidade sob no 2.121 do Livro Ã-4 em 02110D000, e inscrita no CNPJ/MF sob no

0{.071.2I0/0001-21 e CRM/PR no 2..1-16, cttnr sedc e foro à Rua Nestor Cuürraràes' n" I ll.
[istluirra Coronel Í)ulcídio. 8o Andar. Sala n" 84. Vila Estreln. lldilicio ('orporalc Cenlcr.

Ponta Grossa/PR. CFIP 84.040- 130. de comuln acordo resolvem ALTERAlt e-

CONSOLIDAR o citado instrumcnto conÍbnre as cláusulas seguintes:

Cláusuls Primeira: A sociedade que é civil. regida pelo código civil. com fins lucralivos,

transforma-se em sociedade por quotâs de responsabilidade limitada, regida pelas leis

vigentes atuais. e pelas demais disposições aplicáveis a especie como segue.

cláusula scgunda: o sócio Marcelo valladão Ferreira de can'alho. nruda seu

endereço para Rua Doutor Joaquim de Paula Xavier' no I100, Casa n' 03, Condominio

Villágio Del 
-framonto. Jardim América, Ponta Grossa/PR' CEP 84.050-000.

ctáusula Tcrceira: A sôcia Liliana Elias Penr Pilatti" muda seu endereço paa Rua

Augusto Ribas. n' 13. Apto. no 31, Centro' Ponta Grossa/PR' CEP 84'010-300'

cláusula Quarta: Por dcliberaçâo unanime dos sócios a socicdade passara a girar sob o

norne empresarial clc CALL ECG SERVIÇOS DE -I'ELliMEl)lClNA LTDA - EPP'

Cláusule Quinta: A vista clas rnodificaçôes ora ajusadas e em consonôncia conr o que

dctermina o art. 2.031 da l.,ei no 10.406/2002, os sócios resolvem' por este instrumenlo,

ATUALIZAR E CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL, IOMANdO ASSiM SCM EfCitO' A

partir desta data, as cláusulas e condições contidas no conrato primitivo que, adequado às

àisposiçôes da rcferida Lei no 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário. passa â ler a

seguinte redação:

I

l" R€tism de Titulos !'
e Civil das I'essoas

Robar hnzYt - (:tâcül-

tlua Frei Canca,10 CIP ti{01

Documentor
!urirlicas

Fut $2) ll?so1fr
0{60 " Pnnto Gros'.a ' ll{

4
/')

/r'l/
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.qlrr,neÇÃo coNTRATUAL N'5 DA SocIEDADE clvll.
CALL ECG SEITVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA - EPP

CNPJ/MF. n' 04.071.21 0/0001-21

(.ON'T'RA'TO SOCIAL CONSOLII)ADO I)A SOCIEDADIi
CALI, ECG SIiRVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA - EPP

CNPJ/l\{F. n' 0.1.07 1.2 I 0/000 l -2 I

DO PÂRAN Á

Marcelo Valladão Ferreira de Carvalho. brasileiro, natural do Rio
nascidtr no dia 0410111967, casado etn Regime de Comturhào Parcial de

residente e domiciliado à Rua Doutor Joaquim de Paula Xavier, n' 1100,

Clondomínio Villágio Del Tramonto. Jardim América. Ponta Grossa/PR, CEP 84

portador da Cedula de ldentidade RG n' t 3.017.555-4-SESP/PR, CPF/MF n" 002.066.727-

2l e CRM/PR n'14.548; Liliana Elias Pena Pilatti. brasileira, natuml de São Paulo/SP.

casada sm Regime tle Conrunhão Parcial de Bcns. nedica. residente e domicilíada à Rua

Augusto Ribas. n" 13. Apto. u" Il. Centro, Ponta Crossa/PR, CtiP {14.010-300' ponadora

da Cedula de Identidade RC n" 10.151.723-3-SSP/PR. CPMF n" 175.820.468-03 e

CRMiI'R no 16.0591 únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob nome

empresauial de CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA - EPP, inscrita

no CNPJiMF sob n" 04.071.210/0001-21 9 CRM/PR n" 2.436, com scdc e foro à Rua

Nestor Guirnarãcs. n" I I l. Esrluinrr Coronel Dulcídio, fln Andar,r Sala n" 84; Vila l]strela.

tidificio Corporate Center, Ponta Grossa/PR, CllP 84.040-110. clc cqmtttn acordo resoh'cm

CONSOLIDAR o citado inslrumento contbrmc as cláusulas seguinles:

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de CALL E'CG

SF],RVIÇOS DE TELBMEDICINA LTDA - EPP.

Cláusula Segunda: A sociedade tenr sua sede e foro Rua Nestor Guimarães, no lll,
Esquinu coronel Dulcidio, 8" Andar, Sala n'84, Vila Eslrela, Edillcio corporate center,

Ponla Grossa/PR, CEP 84.040- l 30.

Cláusula Terceira: A sociedade tem por objetivo social prestar serviços de telemedicina

e locação dos cquipamentos destinados a realização dos mesmos-

Ctáusula Quarta: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado tendo

iniciado suas atividades cm 2Í1109/2000.

Cláusula Quintà: O oapital social no valor de R$ 90.000.00 (noYcnla mil reais) clividiclos

em 90.000 (noventa mil) quoias, fica assim distribuido entre os sócios:

SOCIOS QUOTAS VLR. R$

Mrrcelo Valladão Ferreira cle Carvalho 45.000 45'000'00

Liliana Eties Pena Piletti 45.000 45'000'00

TO',tAt. 90'000 90.000'00

1' Regisko de
e Civil da

Títulos e Docutnen
s Pmsoas Jurírlicas

I

l1l
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nl,r'ouaçÃo coN'TRATUAL N'5 DA SocIEDADE cIvIL
CALL f,CG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA - IIPP

CNP.I/MF. n" 0.1.071.210/000l -21

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita à inrportância do ca

nos teÍÍnos do artigo 1052, da Lei 10.406 de l0/01/2002, porém os sócios não

solidariamente pelas obrigações sociais.

Cláusula Sexta: As quotas da sociedade são indivisíveis e os sócios quolistas

transferir. doar, vender. emprestar, dar em peúor, caução, usufruto. fide

3

alienação tiduciária, ern garantia. ou, sob qualqucr forma realizar atos de alienação

possam levar a alienação de suas participações sern antes oÍêrecê-las aos demais sóc

ierão preferência na sua aquisição, na proporção das quotas de capital gue possui

Dif, PARANÁ

()u que

ios que

rem no

momento da ofeía.

Cláusula Sétima: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar, por escrito, a

sociedade. discriminando «r preço, forma e o prazo de pagâmento, para que esta, afavés do§

denrais sócios, exerça ou renuncie ao tnencionado direito, o que deverá fazêJo dentro de

60 (sesscnta) dias contados do reccbimento da notificaçâo, ou em maior prazo, a critério do

sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as

quotas poderão scr livremenle transl'eridas.

cláusula oitava: A administração da sociedade limitada cabe aos sócios Marcclo

Valladão Ferreira de Carvalhole Liliena Elias Pcnr Pilatti.lcom os poderes c

atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial individuahnente'

vedado, no entanto, em atividades eshanhas ao interesse social ou assumir obrigações, seia

em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sôcios'

Prrágrafo Prinreiro: 'lodos os documentos que crienr obrigações para a sociedade.

dilêrentes da atividade mercantil detinida no objeto sooial. ou desonerem terceiros dc

obLigações de qualquer valor paÍa coln a sociedade deverão. sob pena de não prod

cti'ilos contra a ntesma, ser assinado por ambos os sócios.

parágrafo segundo: E vedado ao sócio administrador obrigar a sociedade em ncgóoios

.r,ruihu, ao sãu objeto socíal, bem como praticar atos de liberalidade em nome da mesma

ou conceder em seu nome avais. lianças àu outras garantias que nâo sejam necessárias à

consecuçãodoobjetosocial,ouaindaalienaçãodeseusbensmóveiseequipanrentos'sem
a anuência dos sócios que represcntem a totalidade do capital social'

parágrafo Terceiro: o sÓcio rnajoritário, fica com poderes pâra sub§tituir o administrador

designado.

/t
//
l----

1'RegistÍo
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ALTDRAÇÃO CONTRATUAL N'5 DA SOCIEDADE CIVIL

CALL EC(; SERVIÇOS DE TDLBMEDICINA S/C LTDA. EPP

CNP.I/MF. n" 04.071-210/0001-2 I
DO PAMNÁ

Cláusula Nona: As deliberações sociais serào tomadas em reuniões de sóci

dispensada das formalidades de publicaçâo do anúncio da convocação bem

mânutenção e lavratura do Livro de Atas.

Cláusula Décima: As deliberações sociais, ainda que impliquem em alleração

poderão ser tomadas Por sôcios que representem a maioria absoluta do capital s

sociedade consoante a faculdade defer ida pelo aíigo 1.010 da Lei n' 10.406 de l0/01/2

.t

Lo Regie tro de Titu los e
e Civil das pessoas

Iuridicas
Docu nren tol'

RolIrf Iontzyf - Ofirirl " Fm: (,r2) 3X&I1O

It

Rua Flti Gnec& IU CEP - Ponta GÍni§,r . PI

cláusute Décima Primeira: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os

sócios, a título de remuneração prôlabore, uma importância mensal fixada em comum

acordo até os limites de dedução Íiscal previstos na legislação do lnrposto de Renda, a qual

será levada à conta de despesas gerais.

cláusula Décima segunda: o exercício social coincidiú com o ano civil. devendo em 3l

de dezembro de cada ano, ser levantado o balanço geral da sociedadc, obedecidas as

prescrições legais e técnicas peninentes à matéria. os resultados serão dis§ibuídos aos

,ó"io, 
' 
propoi"ionalmente às suas quolas de capital, ou, a crilério dos mesmos'

pcmlaneceÍenl em reserva na sociedade.

cláusula Décima Terceira: A distribuição an:ecipada de lucros somente se dani após o

levanlamento de balanço intermediário com objetivo especíÍico de distribuição de lucros

que será realizado de comurn acordo entre os sócios e proporcionalmente à sua participação

no capital de acordo com as condições econômicas e financeiras da entidade.

Cláusula Décima Quarta: O falecimento de qualquer sócio não dissolvera

necessariarnente a sociedade, Íicando os herdeiros sub-rogados nos direitos e obrigações do i
,,de cujus." enquanto indiviso o quinhào respectivo, por um dentre eles. devidalnente , lv
creden;iado pelàs demais. para se fazerem repÍesentBÍ na sociedade' 

Lrtr
Parágrafo Primeiro: Apurados em balanços os haveres do sócio falecido' serão pagos em I
S teiíco) prestações minsais e iguais, veneendo'se a primeira delas 60 (sessenta) dias

a.pui, áe'apresentada à sociedàde' â autorização judicial que permita formalizar-s€ /')
inàiramente a operação, inclusive perante o Registro das Pessoas Jurídicas 

ft
Parágrafo Segun6o: F-ica. cnlretanto facultada' mediante consenso unânime "nt" 

o' U--

sócios herdeiros. outras condições de pagamento' dcsde quc não afetem a situação

econômica - ínanceira da sociedade.

I
I
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Parágrafo Terceiro: Mediante acordo entte os sócios suÉrstites, os herdeiros

ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto a sua capacidade j

Cláusuln Décima Quinta: Os administradorcs dcclaram. sob as pcnas da lei.

cstão impedidos de exercer a adnrinistraçào da sociedade, por lei especial. ou

condenação crinrinal. ou por se encontrar sob os cÍ'eitos dela. a pena que vede,

te,rporariarnentc. o acesso a cargos públicos: ou por crime Íalimentar, dc pre

subomo, concussão. peculato, ou contra a economia popular. contra o sistenra fi rlarlcc

nacional. contra nonnas de dcfesa da concorrência. conlra as relaçties de consunro' Íé

pública, ou a propricdadc.

Cláusula Décima Serta: A responsabilidade técnica da sociedade será do proÍissional

Mrrrcelo Valla«lão Ferreira dc Can'alho devidanrente habilitado no (lRM/PI{ n" l{.5'Í8.

Cláusula Décima Sétinra: As partes elcgem o l'oro de Ponta Crossa/PR. para o exercício c

cumprimento dOs direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer

outro por mais privilegiado que seja.

Ê por assim se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento quatro)

5

vias dc igual teor e forma.

l'onta Grossar/PIl.0l dc janeiro de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SÀNÍÀ MÂRIA OO OESÍE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54/t/0001-26

iUA TOSE OE FRÂNçÂ PEÂEliÂ, N' l0 ' CÉt.: lt.2!0.000 - FONETFAX: (Oa2) !óaa.l ltr/l2aa

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do PreÍeito Municipal
Pa ra: Setor de Licitação

Defiro o requerimento da solicitação da Secretaria de
Saúde, solicitando a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETROCARDIOGRAMA QUANTO A
REALIZAÇAO DE ATE íOO EXAMES /MES COM O,I EQUIPAMENTO EM
COMODATO, pelo período de 10 meses.

Estima-se o valor máximo da aquisição em RS í2.500,00 (Doze mil
e quinhentos reais).

Assim, o presente processo deverá tramitar pelos setores
competentes com vistas:
1 - à indicação de recuÍsos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboraçáo de parecer sobre a possibilidade da realização da
dispensa, considerando a justificativa apresentada.

Santa Maria do Oeste - Pr, 20 de Fevereiro de 2020.

Atenciosamente,

José Re nold o Oliveira
Prefeito Municipal

]g-.
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE , ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/000t-26

RUA JO SÉ DE fRÁXçA pERtlRÂ, r' t 0 - ct Ê 85.230-oq' , FOa{EfÀr(: {.t21 36a4_1 359 §oÍa llí(lIü (fu o.rtc

PARECER JURIDICO

arecer Íacultativo é um ato inativo ue não vincula a Administra ão Ptiblica ou os seus
dministrados, odendo esses se ui-lo ara melhor fundamentar suas decisões ou i norá-lo,

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 006/2020, e pROCEDTMENTO

LICITATORIO no 016/2020, verifica-se que a Secretaria Municipal de Saúde, através

de seu Secretário Sr. Clóvis Novakoski, em data de 19 de fevereiro de 2020,

solcitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZAD PARA A EXECUÇÃO DE SERVTÇOS DE

ELETROCARDTOGRAMA QUANTO A REALTZAÇÃO DE SERVTÇOS DE ATÉ 1OO

EXAMES/MÊS COM 01 (UM) EAUTPAMENTO EM COMODATO." Conforme

documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo

Chefe do Executivo em 21 de fevereiro de 2020.

Seguindo despacho do CheÍe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 12.500.00 (Doze mil e

quinhentos reais), conforme faz prova de documentos acostados,

,t-s.l.r-J8

I

)

estáo

\



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTAOO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.54rU0001 -26

RUA JosÉ oE rRÀtça PERETRA. Nr,ro. cEp:85.230-000 - FoNE,fa* (,r2) 3o4a,tl59 §@rt4lÍodadrOe6t€

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a

pesquisa e análise de preços, 01- CALL ECG SERVIÇOS OE TELEMEDICINA

LTDA.-EPP., CNPJ 04.07í.2'1010001-21 , localizada na Rua Nestor Guimarães, no

111, Bo Andar, Sala 84, Vila estrela, Edif. Corporate Center, na cidade de Ponta

Grossa-Pr.

O an.24, inciso lV, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispÕe -'Art. 24 - Ê dispensávet a

licitação: Jl - para outros seruiços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea "a', do inciso ll do adigo anterior e para

alienações, nos casos prevrsúos nesta lei, desde gue não se refiram a parcelas

de um mesmo seruiço, compra ou alienaçáo de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vez;"

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades

é possível a realização da contrataçáo direta, requisitos estes salientados pelo

ilustre doutrinador Marçal Justen Filho, " A contratação depende, portanto, da

evidenciaçáo de três requisitos, a saber: a)- necessidade de imóvel para

desempenho das atividades administrativas; b)- adequaçáo de um determinado

imóvel para satisfação do interesse público específico; c)- compatibilidade do preço

(ou aluguel) com os parâmetros de mercado." (JUSTEN FILHO, MARÇAL,

Comentários à Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, 10 ed., Sáo Paulo,

Dialetica, 2004).

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93.

-'13. I .eq

\
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/000í-26

RUA JOsÉ Dr FRÁHÇÁ pERETRA, u'10 . CEP: S5.230 OO0 . ÉO E/FÂX] (42) 3644 1159 Ssnlc llÍoriq do O,rte

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. E o Parecer.

Santa Ma do Oe t,21 de Fevereiro de2020.



3)MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE. ESTAOO OO PARANÁ

C N P J:95.684.54/U000í-26

nuaJoSÉ oE rRÂxçÀ PÉRE|BÁ,It..t0 cEp 85.zlo{oo - fo Elfax (a2) 36a.t-1!59 §q,ll(rltí@ü4d{,o§tu

DISPENSA DE LICITA ÇÃo N.. 006/2020

DESPACHO DE RAT|F|CAÇÃO DE D|SPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISpENSA
DE L|C|TAçÃO, referente a "CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA

PARA A EXECUçÃO DE SERVIÇOS DE ELETROCARDIOGRAMA QUANTO A
REALTZAÇÃO DE ATÉ 1OO EXAMES/ MÊS COM 01 EQUTPAMENTO EM

COMODATO".

Assim, com base no Art.24,lnciso ll da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO

A DISPENSA.

P u bliq ue-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 21 de Fevereiro de 2020

J osé nol o live ira
Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J:95.684.544/0001-26

3v-.,

RUA Jos€ DE IRAIIçA PEREIIiA, tt.10, CEP:85.230-O0O - Fot€nÂx:li2) 36.t4 1359 SIDüg Ní@b.la Oeste

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.O Oí6/2020

REFERENTE; DISPENSA N.o 006/2020.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - pr, inscrita no

CNPJ sob no. 95.684.54410001-26, com sede administrativa na Rua Jose de

França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: CALL ECc SERVIçOS DE TELEMEDTCTNA S/C LTDA - Epp,

inscrita no CNPJ n" 04.O71.21010001-21, situada na Rua Nestor Guimaráes, i1i,
8' Andar, Sala 84, Esq. Cel. Dulcídio, Ed Corporate Center, Vila EstÍela, Ponta

Grossa - Pr.

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 1.250,00 (Hum Mil e Duzentos Reais)

mensais, perfazendo um valor total do contrato de R$ 12.500,00 (Doze Mil e

Quinhentos Reais).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos ll do art. 24 da Lei

8666/93 e alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste, 2 e Fevereiro de 2020

José liveira
Prefeito Municipal

oBJETO: 'CONTRATAçÃO DE EMpRESA ESpECtALtZADA PARA A
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETROCARDIOGRAMA QUANTO A
REALIZAÇÃO DE ATE íOO EXAMES/ MÊS COM Oí EQUIPAMENTO EM

COMODATO"
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MUNICIPIO DE SANÍA MARüA OO OESTE . ESÍADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.644J000'l-26

RUAJorÉÍxÍR tlçÂ pfRrn x' r 0 - cEp 85.230-ooo . tollE,TA)c (a2) l6,r,t 1359 Ssrto,Uoü&oerae

O MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ do MF sob n. 95.684.54410001-26, com sede a Rua Jose de França
Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste alo representado por seu PreÍeito Municipal, Sr.
JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, Prefeito Ír,4unicipal, portador da Cédula de
ldentidade FlG. ne. 4.153.797-3, e inscrito no C.P.F. n.a 508.688.109-91, residente e domiciliado
na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, Centro, nesta cidade, doravante designado simplesmente
CONTRATANTE e de outro lado CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA -

EPP, inscrita no CNPJ n' 04.071 .210/0001 -21 , situada na Rua Nestor Guimarães, 1 1 1 , 8'
Andar, Sala 84, Esq. Cel. DulcÍdio, Ed. Corporate Center, Vila Estrela, Ponta Grossa - Pr, neste
alo representado pelo Sr. MARCELO VALLADÃO FERHEIBA DE CARVALHO, portador da
cédula de ldentidade sob n' 13.017.555-4 e CPF sob n' 002.066727 -21 , doravante
designado simplesmente CONTRATADO, partes que entre si celebram o presente

termo mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 
-l

CLÁUSULA PRIMEIRA: /.
"CONTRATAçÃo DE EMPHESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DI---l
ELETROCARDTOGRAMA OUANTO A REALTZAÇÃO DE ATÉ 1OO EXAMES/ MÊS COM 01

EOUIPAMENTO EM COMODATO''.

Item Nome do produto/serviço Quant Un Preço
mâimo

Preço máximo
total

PBESTAÇÃO DE SEHVIÇO DE TELEMEDICINA
CARDIOLOGICA (ELETROCARDIOGRAMA COM
TRANSMISSÃO. EIVISSÃO E RECEPÇÃO DE

EXAMES E LAUDOS ATRAVÉS DE INTERNET
(COM SISTEMA PROPRIO DA EMPBESA PARA
ENVIO E RECEBIMENTO, CENTRAL DE LAUDOS

ONLINE, VISANDO A QUALIDADE E A

SEGURANÇA) COM EOUIPE IVIEDICA DE

cABDTOLOGTSTAS A DTSPOSTÇÃO 24 HORAS

POR DIA, BEM COMO CESSÃO POR COMODATO
DE O1 APABELHO DE ELETBOCARDIOGRAMA
DIGITAL USB PABA MICROCOMPUTADOB, COlil
CAPACIDADE PARA HEALIZAR 12 DEBIVAÇÔES

SIMULTÂNEAS COM DII LONGO DEVIDAMENTE

BEGISTRADO PELA ANVISA, EMISSÃO DE

LAUDO DE EI.,4ERGÊNCIA EM ATE 50 MINUTOS E

ROTINA DEVERÃO SEH RESPONDIDOS EIV ATÉ

24 HORAS. DEVE SEB FORNECIDO
TREINAMENTO ESPECIALIZADO PARA

UTILIZAÇÀO DO APARELHO, PRESENCIAL NO

LOCAL DA INSTALAÇÀO DO EQUIPAMENTO,

lpeRn oue os pRoFrssroNArs ENVoLVTDos

10.00 UN 1.250.00 1.250,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 006/2020

l

T
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MUNICIPTO OE SANTA MARIA DO OÉSTE . ESTADO DO PARANÁ
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RUA JosÉ o€ ÍiÁ{çr pEntnÀ ll'io - cEE 8523o,ooo, rolE/Ío( í{z) t64..i]59 §ortc.t qlü&oe!&

CLAUSULA SEGUNDA:
O presente contÍato obedecerá às normas pertinentes à Administração

Pública.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O preço global certo e ajustado é de R$ 1.250,00 (Hum À/il e Duzentos e Cinquenta Reais)
mensais, com uma Íranquia de 100 (cem) laudos de eletrocardiog rama (mensais), totalizando o
valor global do contrato de R$ 12.500,00 (Doze Mil e Quinhentos Reais).

CLAUSULA QUARTA:
O presente contrato tem inÍcio na data de 21 de Fevereiro de 2020 a 20 de
Dezembro de 2020.

CLAUSULA QUINTA:
O pagamento será eÍetuado todo o dia 15(décimo quinto) de cada
subsequente ao mês de vencimento.

-1^""u
CLÁUSULA SEXTA:
A contratante reserva-se o direito de rescindir o presenle
unilateralmente, desde que comunicada a contratada com 30 (trinta)

co nt rato ,

d ias de
antecedência.
O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem prévio aviso, nos

casos de náo cumprimento das cláusulas constantes deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA:
As partes elegem o Íoro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, como único
e competenle para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente contrato'
com prevalência sobre quaiquer outro.
E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em duas vias de igual
teor e Íorma, para que surtam seus jurídicos e legais ef eitos.

ESTEJAM APTOS A TBABALHAR SOB OS
PADRÔES DE QUALIDADE DA CONTHATADA,
SUBSTITUIÇÃO DO APARELHO Ei,4 CASO DE
MAU FUNCIONAMENTO, DE FORMA GRATUITA,
EM ATE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS APÓS
EXPRESSAMENTE COI\,4UNICADO.

TOTAL 12.500,00

-à

C N P J: 95.684.5i1Y000í -26

I
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO DO PARANA

C N P J: 96.684.544i0001-26

Ru^ JosÉ D€ ÍRÂrlçÀ PtRtRÀ rf ro - cEp 852!o.ooo , ÍoxEÍAr (4 2) 36:14-1359

Santa Maria do Oeste, 21 de Fevereiro de 2020.

CONTRATANTE: CONTRATADO:

JOSE DO IVEIRA

do Oe*s

CALL ECG SERVTÇOS DE TELEMEDTCTNA

SiC LTDA. EPP
Contratado

ula Neves
RG 6.45 -6

1 .87 39-49

PreÍeito municipal

Testemunhas:

Fern

RG:7.605.179-8
CPF: 033.1893.689-03

I
F

\\z\-/
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE . ÉSTADO OO PARÁNÁ

C N P J:95.684.54/U0001-26

RUÀ JOSÊ OE fRÀtlça PÉREIRA, tl'lo cEP:85.230 000 tOXE/tÀx 142) 3614'1159 §orlc}Íorü tüt Psry

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 006/2020

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa Juridica de direito

públicointerno,inscritonoCNPJdoMFsobno95,6S4.54410001-26,comsedenaRuaJoSéde

FrançaPereira,lO-SantaMariadoOeste-PR'nesteatorepresentadoporseuprefeito

municipal, sr. JosÉ REINOLDO OLIVEIRA'

Contratado: CALL ECG SERVIçOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA - EPP' inscrita no

CNPJn.o4.o71.21olooo1-21'situadanaRuaNestorGuimarães,,111'8.Andar,Sala84,ESq.

Cel. Dulcídio, Ed Corporate Center, Vila Estrela' Ponta Grossa - Pr'

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUçÃO DE

SERVIçOS DE ELETROCARDIOGRAMA OUANTO A REALIZAçÃO DE ATÉ íOO EXAMES/

MÊS COM Oí EQUIPAMENTO EM COMODATO,,.

Valor Mensal do Contrato: R$ 1 25O,OO (Hum Mil Duzentos e Cinquenta Reais)'

Valor Total do Contrato: R$ 12 5OO,OO (Doze Mil e Quinhentos Reais)'

Data de assinetura: 21 de Fevereiro de 2020 '

Vigência: 2011212020.
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28t0212020 lúural de Licitações Municipais

TCEPR 1'
i
i
.i

Detalhes processo licitatório

Vel!êr

Enldade ExecutoÍ. ptUNICipIO DE SANTA t'lARIA DO OESÍE

Ano* 2Oz0

No licltação/di5pensa/inexigibllidade* 6

Modalidader processo Oispeosa

Númeroedatayprocessor 16

lnstituiçào Financeira

ContÍalo de EmprésÚmo

Éo. prov.nieht€. d. orl.nitmo3 intcrna.ioÍ.it/dultilôt'rtit d"ré

A EXECUçÂO DE SERVIÇOS

Dotôção Orçamentáriô* 1300210301100120703390390000

preço máxi,no/Reíeência de p.eço' 12.500,00

R9*

Datâ Puurcado Termo Ía lfic4do 22lozlzo;a

Data de Lançêmento do Edital

Data da Abeftura das Propostas

DE ATÉ TOO EXAI'|ES/ MÊS

Percentual de Pãrtiopa§ão: 0,00

Descfldo Resumida do Objeto' "CONTRATAçÃO DE ET4PRESA ESPECI,ALIZÂDA PARA

DE ELETROCÂRDIOGRÂMÂ QUANTO A REÁLIZAçAO

COI'I 01 EQUIpAMENTO El''l COIIODATO".

Há itens exclusivos Parã EPP/lvlE?

Há cola de partrcipação para EPP/ME?

Trata-se de obÍa com exigência de subconvatação de EPP/ME?

Há gÍioridade PôÍa

Datã Câncelamento

cPE: 3734295920 r!!994l

httpsr//seNicos tce pr.gov.br/tcepr/municipaVaml/DetalhesProcessoCompra 
aspx
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